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DECRETO N° 2817/2018

Gilmar Paixão. Prefeito de São Jorge D’Oeste, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições.

D E C R E T A :

Art. Io Fica revogada a aposentadoria por invalidez, 

benefício n° 540.292.543-3, concedida a Sra. CLARICE SABADIN NICOLADELI, matrículas 

1409-1, 1409-2, possibilitando a REVERSÃO da aposentadoria e o retorno da servidora/ 

aposentada as suas atividades laborativas com restrições, conforme laudo pericial expedido pela 

junta médica da Polimed no dia 31 de outubro de 2018.

Art. 2o O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação do ato, produzindo efeitos, a partir do dia 08 de novembro de 2018, revogando as 

disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D’Oeste, 
Estado do Paraná, aos sete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e dezoito, 55° ano de emancipação.
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